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INDICAMOS ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, através das Secretarias de Obras 
e lnfraestrutura, de Turismo e demais competentes, no sentido de elaborar os 
projetos respectivos e realizar as seguintes intervenções na Av. Angelo Pretti, a 
fim de readequar aquele espaço urbano à nova realidade turística da Sede: 

a) ampliar um pouco a avenida, no lado direito (sentido centro x São Lourenço), 
criando vagas de estacionamento na diagonal, a fim de melhorar a 
disponibilidade de vagas para atender aos moradores e turistas; 

b) recuar as muretas laterais da avenida situadas após a Casa Espírita, nas 
imediações do Rio São Lourenço, realizando o aproveitamento da área sob as 
árvores, com substituição de parapeito existente, provendo-a de iluminação e 
paisagismo adequado, a fim de melhorar o aspecto daquele espaço urbano, 
propiciando um local adequado à visitação da população teresense e turística.. 

Sala Augusto Ruschi, em 4 de agosto de 2022. 

JUSTIFICATIVA: 

O município vem crescendo e o desenvolvimento traz a necessidade de melhorias no 
ambiente urbano, principalmente da Sede, dentre elas, a criação de novas vagas de 
estacionamento que são fundamentais para o comércio, para os moradores e também 
para os turistas. A Angelo Pretti fica paralela a Rua do Lazer e tem alta demanda por 
vagas de estacionamento. Diante das características da topografia local, nos resta 
inovar, aproveitando espaços que possam tornar-se disponíveis, a exemplo do que é 
sugerido através desta proposição. 

As melhorias na área arborizada após a Casa Espírita, incrementará o local, que conta 
com grande fluxo de pessoas, para que ali possam, com as devidas 
alterações/investimentos, contemplar a natureza e passar momentos de tranquilidade. 

Esperamos contar com o empenho do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através das 
Secretarias competentes, no sentido de viabilizar esta nossa importante demanda. 
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